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O líder do governo na Câ-
mara, Pimenta da Veiga 
(MG), anunciou sexta-feira 
a disposição do governo em 
retirar do Congresso o Pro-
jeto de lei n2 6.969. O proje-
to, que fazia parte do paco-
te fiscal divulgado na 
quinta-feira passada, trata 
da alienação de ações de 
propriedade da União, 
principalmente a Petro-
brás, o que gerou dúvidas 
sobre a manutenção do mo-
nopólio estatal de setores 
estratégicos como petró-
leo. 

"A mensagem do Execu-
tivo tem uma redação que 
leva a controvérsias. Foi o 
único ponto que não ficou 
esclarecido previamente", 
disse o líder do governo. Pi-
menta da Veiga ressaltou 
que "o objetivo do governo  

nunca foi o de vitimar o 
monopólio estatal do petró-
leo. Seu propósito é am-
pliar o número de acionis-
tas, nada mais". Para um 
assunto desta importância 
"não pode haver dúvidas", 
salientou o deputado. Pi-
menta da Veiga espera a 
decisão final do presidente 
da República, mas adian-
tou que, se o projeto não for 
retirado, será "elaborado 
um substitutivo". 

AS DUVIDAS 
DO PROJETO 

A dúvida surgiu pela re-
dação do art. 12  do projeto 
que diz: "O Poder Executi-
vo poderá promover a alie-
nação de ações de proprie-
dade da União, representa-
tivas do capital social de 
sociedade anônima mista, 
desde que mantido o con-
trole da sociedade pela 
União e suas entidades da 
administração indireta vin-
culadas por acordo de acio-
nistas, quando a exigência 
de controle estatal constar 
de lei especial". Além dis-
so, o projeto revoga o pará-
grafo único do art. 60 da Lei 
n2  4.728. 

O parágrafo único revo-
gado é o que trata do mono-
pólio estatal e diz que "as 

Pimenta da Veiga 

transferências de ações de 
propriedade da União, re-
presentativas do capital so-
cial da Petróleo Brasileiro 
S.A. — Petrorás, e de suas 
subsidiárias em território 
nacional, reger-se-ão pelo 
disposto no art. 11 da Lei n 2  
2.004 (a Lei n2 2.004 dispõe 
sobre o controle acionário 
da União nas ações da Pe-
trobrás). Assim, revogan-
do o parágrafo único (aci-
ma), a necessidade do con-
trole acionário não mais 
constará de lei especial, co-
mo estabelece a própria 
lei. 


